
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N º     ,DE 2023
(Do Senhor Evair Vieira de Melo)

Requer,  nos  termos
constitucionais e regimentais, que
sejam prestadas informações pelo
Excelentíssimo  Senhor  o  Márcio
França,  Ministro  de  Portos  e
Aeroportos,  para  informar  sobre
as  tratativas  do  governo  e  a
fabricante  ucraniana  de  aviões
ANTONOV.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art.  50, §  2º,  da Constituição

Federal, combinado com os arts. 115 e 116 do Regimento Interno da

Câmara  dos Deputados  que,  ouvida  a  Mesa,  seja  encaminhado

pedido  de  informações  ao  sejam  prestadas  informações  pelo

Excelentíssimo  Senhor  o  Márcio  França,  Ministro  de  Portos  e

Aeroportos,  para  informar  sobre  as  tratativas  do  governo  e  a

fabricante ucraniana de aviões ANTONOV.

Neste esteio, tendo em vista a dissipação do equívoco

instaurado pela mídia, e  a sinalização da empresa ANTONOV em

estabelecer  reais  tratativas  comerciais  com  o  Brasil,  urge  a

necessidade  que  o  Poder  Executivo  preste  esclarecimentos  como

será esta compactuação e em que andamento se encontra.

JUSTIFICATIVA

Este requerimento tenciona o a obtenção de informação

por  parte  do  Excelentíssimo  Senhor  o  Márcio  França,  Ministro  de

Portos e Aeroportos, para informar sobre as tratativas do governo e a

fabricante ucraniana de aviões ANTONOV.
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Isto  porque,  importante  trazer  a  lume  que

recentemente  a  mídia  nacional  foi  inundada  por  uma  série  de

notícias envolvendo a fabricante ucraniana de aviões ANTONOV, sob

a  narrativa  de  que  falas  de  Lula  sobre  a  guerra  entre  Russia  e

Ucrânia  tenham prejudicado  as  tratativas  da fabricante  ucraniana

com o  Brasil.  De  acordo  com  postagens  e  notícias  na  imprensa

brasileira, a empresa teria suspendido negociações no valor de US$

50 bilhões e com um suposto impacto de 10 mil empregos diretos1.

O  Ministro  dos  Portos  e  Aeroportos,  Márcio  França,

comentou2 a confusão ligada a possível vinda da Antonov ao Brasil.

A confusão se deu após uma declaração do Governo de São Paulo e

de um escritório  de advogados sobre um suposto  encontro  entre

representantes  da  Antonov  e  do  governo  paulista.  O  encontro

aconteceu para tratar sobre a instalação da fabricante Antonov no

Brasil,  em  um  lugar  longe  da  guerra  e  relativamente  neutro.  A

informação  foi  veiculada  inicialmente  pela  CNN Brasil,  mas  horas

depois,  após  uma  solicitação  do  AEROIN,  a  estatal  ucraniana  se

posicionou. 

Nesse sentido, eis a íntegra da nota oficial da divulgada

pela Antonov3:

“Atualmente,  os  meios  de comunicação da República

Federativa do Brasil estão compartilhando informações falsas de que

a ANTONOV suspendeu as  supostas  negociações sobre  o suposto

lançamento da produção de aeronaves no Brasil.

A  ANTONOV  declara  oficialmente  que  realiza

constantemente  consultas  com  parceiros  estrangeiros  de  vários

países, incluindo a República Federativa do Brasil,  como parte de

suas  atividades  visando  a  promoção  de  produtos  e  serviços  no

1 https://www.gov.br/secom/pt-br/fatos/brasil-contra-
fake/noticias/2023/3/empresa-ucraniana-de-aviacao-nao-tem-negociacoes-no-pais
2 https://aeroin.net/ministro-lamenta-informacao-do-governo-de-sp-sobre-o-caso-
da-antonov/
3 https://www.cnnbrasil.com.br/economia/antonov-desmente-governo-de-sp-e-diz-
nao-ter-representante-no-brasil/
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mercado externo.

No  entanto,  a  ANTONOV  não  possui  um

representante  autorizado  no  Brasil  e  não  concedeu  a

quaisquer  pessoas,  incluindo  escritórios  de  advocacia,

qualquer  autoridade  para  representar  os  interesses  da

Empresa.

A  ANTONOV  enfatiza  seu  interesse  no

desenvolvimento da cooperação com a República Federativa

do Brasil no campo de tecnologias de aviação e apreciará as

iniciativas oficiais da parte brasileira no que diz respeito ao

estabelecimento de cooperação mutuamente benéfica.

Assim,  a  reportagem  da  imprensa  brasileira  não

representa o posicionamento oficial da empresa ANTONOV.

A  fim  de  evitar  manipulações  e  o  agravamento  da

parceria internacional, bem como levando em consideração a atual

situação internacional  causada pela invasão em grande escala da

Federação Russa na Ucrânia, a ANTONOV solicita gentilmente aos

meios de comunicação de massa que verifiquem cuidadosamente as

informações relacionadas aos atividades, que foi recebido de outras

fontes.”

Neste cenário, tendo em vista a dissipação do equívoco

instaurado,  e   a  sinalização  da  empresa  em  estabelecer  reais

tratativas com o Brasil, urge a necessidade que o Poder Executivo

preste  esclarecimentos  como  será  esta  compactuação  e  em  que

andamento se encontra. 

Nesse sentido, apresentamos o presente requerimento

com a finalidade de desanuviar as dúvidas decorrentes de posições

imprecisas dentro do próprio governo e esclarecer, de forma oficial,

quais  as  prioridades  da  pasta,  bem  como,  abordar  sobre  as

tratativas do governo e a fabricante ucraniana de aviões ANTONOV.

Portanto,  na  qualidade  de  Deputado  Federal,  cuja
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função  inclui  fiscalizar  as  ações  do  Poder  Executivo  –  conforme

estabelecido no Art. 49 da Constituição Federal de 1988, solicito as

informações mencionadas anteriormente, com o objetivo de fornecer

elementos  que  auxiliem  na  compreensão  adequada  dos  eventos

relatados.

Brasília,             de                    de 2023.

DEPUTADO Evair Vieira de Melo
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